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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ

IRECÊ • BAHIA ACESSE: WWW.IRECE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNCIPAL DE IRECE 

CNPJ:  13.715.891/0001-04 
Endereço: Praça Teotônio Marques Dourado Filho n.º 01, Centro, Irecê Bahia – CEP: 44.900.00. 

 

 
DECRETO Nº 431 DE 07 DE MAIO DE 2024. 

Dispõe sobre a alteração do horário de 

expediente da Prefeitura Municipal de 

Irecê/BA e dá outras providências.  

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica alterado o expediente da Prefeitura Municipal de Irecê e de seus órgãos, para o 

horário de 08:00 (oito horas) às 13:30 (treze horas e trinta minutos), de segunda-feira à sexta-

feira. 

 

Art. 2º.  Os serviços de urgência e emergência na área de saúde, de obras e aqueles que por 

suas especificidades não seja adequada a alteração, permanecerão inalterados. 

 

Art. 3º.  Ficam as Secretarias Municipais autorizadas a adotarem as ações e providências 

necessárias para o cumprimento do presente Decreto, devendo seus Secretários manterem 

inalterados, em relação a eficiência, todos os serviços essenciais prestados pelo Município.  

 

Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogados as disposições 

em contrário. 

 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito, em 07 de maio de 2024. 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNCIPAL DE IRECE 

CNPJ:  13.715.891/0001-04 
Endereço: Praça Teotônio Marques Dourado Filho n.º 01, Centro, Irecê Bahia – CEP: 44.900.00. 

 

 
DECRETO Nº 431 DE 07 DE MAIO DE 2024. 

Dispõe sobre a alteração do horário de 

expediente da Prefeitura Municipal de 

Irecê/BA e dá outras providências.  

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica alterado o expediente da Prefeitura Municipal de Irecê e de seus órgãos, para o 

horário de 08:00 (oito horas) às 13:30 (treze horas e trinta minutos), de segunda-feira à sexta-

feira. 

 

Art. 2º.  Os serviços de urgência e emergência na área de saúde, de obras e aqueles que por 

suas especificidades não seja adequada a alteração, permanecerão inalterados. 

 

Art. 3º.  Ficam as Secretarias Municipais autorizadas a adotarem as ações e providências 

necessárias para o cumprimento do presente Decreto, devendo seus Secretários manterem 

inalterados, em relação a eficiência, todos os serviços essenciais prestados pelo Município.  

 

Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogados as disposições 

em contrário. 

 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito, em 07 de maio de 2024. 

 

Elmo Vaz Bastos de Matos 
Prefeito Municipal 
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Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6522 – meioambiente@irece.ba.gov.br 

 

 

 

 

Dispõe sobre a DISPENSA DE LICENÇA 
AMBIENTAL a VICAL VIDRACARIA 
IRMAOS CALADO LTDA, CNPJ - 
14.137.582/0001-67e dá outras providências. 

 

O Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 
fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 
140/2011 e Resolução CEPRAM4.579/2018, e, 

 
Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 
 
Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de DISPENSA DE 

LICENÇA AMBIENTAL pelo Município, 
 
RESOLVE: 

 
Art.1º - Expedir DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL a VICAL VIDRACARIA IRMAOS 

CALADO LTDA, CNPJ - 14.137.582/0001-67, com sede na AV CARAIBAS, Nº 359, CENTRO, Irecê, 

Bahia, CEP: 44.900-000, para execução da atividade: Comércio varejista de vidros, como declarado a 

SEMADES 

Art.2º - Esta Dispensa não autoriza o empreendimento realizar as seguintes atividades 

contidas no CNAE: 

 

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 

 

Art. 3º - Condiciona-se a VALIDADE da presente DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL ao pleno 

cumprimento das seguintes condicionantes: 

 

I – Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de Equipamentos 

de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período em que demandar a 

execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas do Ministério do Trabalho e 

Emprego – MTE; 

PROCESSO/Número: 134/DLA/SEMADES/MAI-2024 
 

 

 
 PORTARIA Nº 230/2024 
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Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6522 – meioambiente@irece.ba.gov.br 

 

II - Gerenciar os resíduos sólidos gerados, de acordo com as normas estabelecidas na legislação 

ambiental vigente, promovendo o seu armazenamento, coleta e destino final adequados, 

priorizando a redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos; 

III - Utilizar nas suas instalações, equipamentos de combate a incêndio, conforme Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23; 

IV - Manter o Alvará Sanitário sempre atualizado (Prazo: durante a vigência desta licença – 

apresentar comprovantes); 

V - Fica extremamente proibida à disposição final ambientalmente inadequada de resíduos 

perigosos e/ou contaminantes, os mesmos devem ser destinados à empresa devidamente 

licenciada (Prazo: Durante a vigência desta Inexigibilidade); 

VI - Evidenciar sempre que solicitado, a adoção do programa de uso de água, energia elétrica, 

saúde, higiene e de educação ambiental, dentre outros, em conformidade com a Lei Estadual nº 

12.056/2011; 

VII - Informar à SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, tais como: 

incêndios, acidentes de trabalho, entre outros; 

VIII - Doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; (Prazo: 

Durante a vigência desta Inexigibilidade– apresentar comprovantes); 

IX - Obedecer rigorosamente às recomendações e exigências dos programas contidos nas 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho - MTE, adotar medidas de proteção para 

garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores atendendo os requisitos mínimos para 

a prevenção de acidentes e doenças do trabalho, conforme a Normas Regulamentadoras; 

X - Manter o ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (instalações, cobertura, 

piso, local para armazenamento de resíduos, dentre outros); 

XI - Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de 

prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de emergências 

de risco; 

XII - Gerenciar os resíduos sólidos gerados, de acordo com as normas estabelecidas na 

legislação ambiental vigente, promovendo o seu armazenamento, coleta e destino final 

adequados, priorizando a redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos (Prazo: Durante a 

vigência desta licença – apresentar comprovantes); 
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Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6522 – meioambiente@irece.ba.gov.br 

 

XIII –- Apresentar Plano de Gerenciamento de Riscos – PGR (Prazo: 30 dias); 

XIV - Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes. (Prazo: No ato de renovação 

desta Inexigibilidade). 

Art. 4º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA GRAVE, 

podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta Inexigibilidade). 

Art. 5º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 6º - Esta Dispensa é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o 

empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 7° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 

condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8º - A referida Dispensa pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 9º - Esta Dispensa entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

Irecê-BA, 07 de maio de 2024. 

 

 

 

______________________________________________ 
Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Decreto: 343/2024 

 
 
 

Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6522 – meioambiente@irece.ba.gov.br 

 

XIII –- Apresentar Plano de Gerenciamento de Riscos – PGR (Prazo: 30 dias); 

XIV - Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes. (Prazo: No ato de renovação 

desta Inexigibilidade). 

Art. 4º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA GRAVE, 

podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta Inexigibilidade). 

Art. 5º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 6º - Esta Dispensa é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o 

empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 7° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a observância às 

condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8º - A referida Dispensa pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 9º - Esta Dispensa entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

Irecê-BA, 07 de maio de 2024. 

 

 

 

______________________________________________ 
Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Decreto: 343/2024 
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Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6524 – socrates.ma.irece@irece.ba.gov.br 

 

 PROCESSO/Número     055/AA/SEMADES/ABR-2024 

 

                                                PORTARIA N° 229/2024 

Dispõe sobre a AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL a HIGINO FERREIRA ROCHA 
& CIA LTDA/ELETRO ROCHA, CNPJ 
32.640.369/0001-55, e dá outras 
providências. 

O Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 
fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei 
Complementar 140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 
 
Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 
 
Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 
Ambiental pelo Município, 

 
RESOLVE: 

Art.1º - Expedir a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL a HIGINO FERREIRA ROCHA & CIA 

LTDA/ELETRO ROCHA, CNPJ 32.640.369/0001-55, tendo como atividade principal Manutenção e 

reparação de geradores, transformadores e motores elétricos, enquadrado pelo decreto n° 360/2019, 

como SERVIÇO DE REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO – OFICINAS MECÂNICAS com área inferior a 600 

m², com sede na TV PEDRO BATISTA, nº 45, CENTRO, IRECÊ, BAHIA, CEP: 44.900-000. 

 
Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, ao pleno 

cumprimento das seguintes condicionantes: 
 

I - Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de Equipamentos 

de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período em que demandar 

a execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas do Ministério do Trabalho 

e Emprego – MTE; 

II - Gerenciar os resíduos sólidos gerados, de acordo com as normas estabelecidas na 

legislação ambiental vigente, promovendo o seu armazenamento, coleta e destino final 

adequados, priorizando a redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos (Prazo: durante a 

vigência desta autorização); 

III - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte do empreendimento, ou 

adição/modificação de novos tipos de atividades ou produtos deve ser apresentada à 

SEMADES;  
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Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6524 – socrates.ma.irece@irece.ba.gov.br 

 

IV - Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas que visem à 

melhoria contínua e a minimização dos impactos ao meio ambiente;  

V - Afixar em local de fácil visualização a placa indicativa do Licenciamento Ambiental; 

VI - Manter sempre em bom estado equipamentos de combate a incêndios; 

VII - Dispor de extintor de incêndio no ambiente de armazenamento de resíduos (Prazo: 90 

dias);  

VIII - Evidenciar sempre que solicitado, a adoção do programa de uso de água, energia elétrica, 

saúde, higiene e de educação ambiental, dentre outros, em conformidade com a Lei Estadual 

nº 12.056/2011; 

IX - Seguir rigorosamente e manter atualizado o Plano de Gerenciamento de Riscos 

apresentado à SEMADES, bem como, evidenciar através de anexos o cumprimento do mesmo 

(Prazo: Durante a vigência desta autorização); 

X - Atualizar e seguir rigorosamente o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS), 

realizando a segregação seletiva e destinação adequada mesmo (Prazo: Durante a vigência 

desta autorização); 

XI - Seguir e manter atualizado o Programa de Controle Médico e de Saúde Ocupacional 

(PCMSO) - (Prazo: Durante a vigência desta autorização); 

XII - Ficam extremamente proibidos à disposição final ambientalmente inadequada de resíduos 

perigosos e/ou contaminantes, os mesmos devem ser a empresa devidamente licenciada. 

(Prazo: Durante a vigência desta autorização – apresentar comprovantes comprovando a 

frequência); 

XIII - Informar a SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, (Incêndios, 

acidentes de trabalho e etc.); 

XIV - Manter o Ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (Instalações, 

Cobertura, Piso, Local para armazenamento de Resíduos, dentre outros); 

XV - Fica o estabelecimento responsável por garantir que todo composto residual produzido no 

estabelecimento deve ser coletado acondicionado e ter destinação final, de modo que não gere 

impactos negativos ao Meio ambiente (Prazo: Durante a vigência desta autorização): 

XVI - Doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; (Prazo: 

durante a vigência desta autorização – apresentar comprovantes); 
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Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6524 – socrates.ma.irece@irece.ba.gov.br 

 

XVII - Fica proibido o acondicionamento de materiais em logradouros públicos adjacentes, bem 

como a disposição de materiais a céu aberto ou de maneira visível, em cumprimento da LEI 

MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 10 de 02 de AGOSTO DE 2006 (Código de Posturas); 

XVIII - Fica proibido atear fogo, com intuito de evitar a propagação de incêndios, em 

cumprimento da LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 10 de 02 de AGOSTO DE 2006 

(Código de Posturas); 

XIX - Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) (Prazo: 

360 dias); 

 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta autorização). 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a 

observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 6º - Esta autorização é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 7º- A referida autorização pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 8º - Esta autorização entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

Irecê - BA, 06 de Maio de 2024 

 

 

______________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 
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Irecê - BA, 06 de Maio de 2024 

 

 

______________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo Nº PA072304/2024 
Procedimento Auxiliar: CREDENCIAMENTO nº 009/2024 

 
O Agente de Contratação do Município de Irecê, torna público o resultado do julgamento referente ao procedimento auxiliar de 
CREDENCIAMENTO, autuado sob o nº 009/2024, que tem como objeto a prestação de serviços de arbitragem de futebol, esportes de 
quadra e xadrez para atender às demandas do Município de Irecê/BA, tendo a comissão declarada deserta a presente sessão haja 
vista que não compareceu nenhum licitante interessado. O prazo para encaminhamento da documentação de habilitação e proposta 
será de 02 de maio de 2024 a 31 de dezembro de 2024. Autos e informações: Setor de Licitações e Contratos, situada na Rua 
Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê-Ba. Irecê/BA, 02 de maio de 2024.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
Processo Administrativo Nº PA072304/2024 

Procedimento Auxiliar: CREDENCIAMENTO nº 009/2024 
 
O Município de Irecê, Estado da Bahia, torna público que o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, ADJUDICA e HOMOLOGA 
o Procedimento Auxiliar de CREDENCIAMENTO nº 009/2024, que tem por objeto a prestação de serviços de arbitragem de futebol, 
esportes de quadra e xadrez para atender às demandas do Município de Irecê/BA, Ao tempo em que ratifico que o referido 
credenciamento encontra-se aberto no período de 02/05/2024 à 31/12/2024, no(s) valor(es) total(is) estimado(s) de R$ 110.800,00 
(cento e dez mil e oitocentos reais). Irecê/BA – BA, 02 de maio de 2024. Elmo Vaz Bastos de Matos – Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DE SESSÃO DA CP Nº 

003/2024 
 
O Município de Irecê-BA, torna público a convocação para prosseguimento da sessão da Concorrência Pública 
nº. 003/2024, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de saneamento 
integrado: pavimentação e saneamento de vias urbanas no Município de Irecê/BA, conforme contrato de repasse 
nº 955588/2023, celebrado entre a União Federal através do Ministério das Cidades/Caixa Econômica Federal e 
o Município de Irecê/BA, convocando os interessados a comparecerem à sessão pública para dar 
prosseguimento ao certame da licitação supracitada, que acontecerá no dia 10 de Maio de 2024 às 10:00h, no 
Setor de Licitações, sito na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Joazino A. Machado, 
Agente de Contratação. 
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Agente de Contratação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DE SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 004/2024 

 
O Município de Irecê-BA, torna público a convocação para prosseguimento da sessão do Pregão Presencial nº 004/2024, cujo 
objeto é a Contratação de empresa para prestação de serviços de eficientização energética do Sistema de Iluminação pública 
de todo o Município de Irecê, compreendendo o cadastro georeferenciado, com identificação de todos os pontos e substituição 
do parque atual para a tecnologia de luminárias LED, devendo a licitante contratada adquirir, instalar, operar e manter o parque 
pelo período de 05 (cinco) anos, para atender a demanda do Município de Irecê/BA, convocando a licitante NEOLUZ 
PROJETOS E ENGENHARIA LTDA, CNPJ n°. 08.833.656/0001-05, a qual teve a proposta classificada no Parecer da 
engenharia, em anexo, bem como convoca os demais interessados a comparecerem à sessão pública para dar 
prosseguimento ao certame da licitação supracitada, que acontecerá no dia 10 de Maio de 2024 às 14:00h, no Setor de 
Licitações, sito na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Carla C. R. Ferreira/Agente de Contratação. 
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Escritório da Cidade do São João - Praça Teotônio Marques Dourado Filho – SN 
(Antigo Prédio da Biblioteca Municipal) Centro – Irecê/Bahia 

II CONCURSO DE QUADRILHA JUNINA  

DA CIDADE DO SÃO JOÃO 2024 | IRECÊ – BAHIA 

 

  
 

CATEGORIA ABERTA  

 
CATEGORIA ESPECIAL 

Nº QUADRILHA JUNINA CIDADE 

01 APPI São Gabriel 

02 ArrastaFé Cafarnaum 

03 Cheia de Graças – Escola Municipal Maria das Graças Irecê 

04 Espora de fogo  Central 

05 Flor de Barriguda – Escola Municipal Joel Americano Lopes Irecê 

06 Flor do sertão Irecê 

07 Forrojão – Colégio Estadual Professor Jorge Rodrigues  Irecê 

08 Grupo de Idosos Renascer Irecê 

09 Junina Caraíbas  Irecê 

10 Levanta Poeira – Escola Municipal Valdelice Alecrim da Silva Irecê 

11 Maria Bunita  Central 

12 Tiririquinhas Ibipeba 

13 Tradição Nordestina - Colégio Odete Nunes Dourado Irecê 

Nº QUADRILHA JUNINA CIDADE 

01 Alegria Que Contagia Senhor do Bonfim 

02 Amantes do Sertão Utinga 

03 Arrebenta Coração Central 

04 Associação Cultural Asa Branca Jacobina 

05 Chamego Bom Piatã 

06 Cia. Cultural Junina Velho Chico Ibotirama 

07 Cordel Encantado Ibipeba 

08 Entidade Cultural e Quadrilha os Exagerados Buritirama 

09 Laço de Chita Ibipeba 

10 Mistura da Terra Caculé 

RELAÇÃO DE QUADRILHAS INSCRITAS 
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Escritório da Cidade do São João - Praça Teotônio Marques Dourado Filho – SN 
(Antigo Prédio da Biblioteca Municipal) Centro – Irecê/Bahia 

 
 

APRESENTAÇÕES  

1. O período para as apresentações das Quadrilhas Juninas do II Concurso De Quadrilha 

Junina da Cidade do São João 2024, conforme regulamento será: 

CATEGORIA ABERTA: 30 e 31/05/2024 

CATEGORIA ESPECIAL: 01 e 02/06/2024 

 

    2. O sorteio que definirá a ordem de apresentação de cada quadrilha junina em ambas 

as categorias será dia 09/05/2024 às 14:30h, em transmissão online na página do 

instagram da Secretaria de Cultura de Irecê (@secult.irece).  

11 Pé de Fogo Seabra 

12 Renascer Luiz Eduardo Magalhães 

13 Rosa dos Ventos Ibititá  

14 Sociedade Filarmônica Minerva Morro do Chapéu 
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